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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.814, DE 2022 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 765 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil, para prever como abuso de direito a modificação 
acentuada das condições do seguro de vida e de saúde pela seguradora 
quando da renovação do contrato. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2022.

(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Acrescenta parágrafo único ao art. 765
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 – Código Civil, para prever como
abuso  de  direito  a  modificação
acentuada das condições do seguro de
vida  e  de  saúde  pela  seguradora
quando da renovação do contrato.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 765 da Lei nº 10.406, de

10 de janeiro de 2002 – Código Civil,  para prever como abuso de direito a

modificação  acentuada  das  condições  do  seguro  de  vida  e  de  saúde  pela

seguradora quando da renovação do contrato.

Art. 2º -  O artigo 765 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 765 - .............................................................................................................

...............................................................................................................................

Parágrafo  único  -  Constitui  abuso  do  direito  a  modificação  acentuada  das

condições  do  seguro  de  vida  e  de  saúde  pela  seguradora  quando  da

renovação do contrato”. (NR).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226486461900
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JUSTIFICAÇÃO

Os  contratos  de  seguro  de  vida  e  de  saúde  normalmente  são

pactuados por longo período de tempo. Tratam-se de relações complexas em

que, muitas vezes, os consumidores se tornam clientes cativos de determinado

fornecedor.

A renovação anual pode ocorrer por anos, às vezes décadas. Por

isto, deve haver atenção especial na aplicação do princípio da boa-fé objetiva,

de  modo a  garantir  comportamento  leal  entre  as  partes  nesse  longo  pacto

jurídico que se estabelece. Deste modo, se, em determinado ano, de forma

abrupta  e  inesperada,  a  seguradora  condicionar  a  renovação  a  uma

repactuação excessivamente onerosa para o segurado, haverá desrespeito ao

dever anexo de cooperação e configuração de abuso de direito por parte da

seguradora. 

É neste  sentido  que  se  estabelece  a  jurisprudência  dos  diversos

tribunais pátrios, pacificada através da VI Jornada de Direito Civil promovida

pelo  Conselho  da  Justiça  Federal.  O  enunciado  543  da  aludida  jornada

prescreve  que  constitui  abuso  do  direito  a  modificação  acentuada  das

condições do seguro de vida e de saúde pela seguradora quando da renovação

do contrato. 

Isto posto, o objetivo desta proposição é incorporar ao Código Civil

os  avanços interpretativos  da jurisprudência  quanto  ao abuso  do direito  na

modificação acentuada das condições do seguro  de vida  e de saúde,  pela

seguradora, quando da renovação do contrato.

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões, 30 de junho de 2022.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal – PT/MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 765. O segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusão e na 

execução do contrato, a mais estrita boa-fé e veracidade, tanto a respeito do objeto como das 

circunstâncias e declarações a ele concernentes. 

Art. 766. Se o segurado, por si ou por seu representante, fizer declarações inexatas 

ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, 

perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido. 

Parágrafo único. Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má-fé 

do segurado, o segurador terá direito a resolver o contrato, ou a cobrar, mesmo após o sinistro, 

a diferença do prêmio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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